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De: Contodor

PÁRA: Presidêncio

ÁSSUNTO: Resposta oo memorondo 79/2021/CMVl, sobre dotação

orçomentório poro controtoção temporário de servente.

Pelo presente, venho responder o item n"01 do memorondo

n"79/2021/CMVJ o volor disponibilizodo poro controto temporório poro o ono de
2OZl era de R$ 11.000,00, porém foi suplementodo R$1.536,00 por resolução de

meso poro custeor os despesos de rescisão do contodor temporório, nôo hovendo

ossim mois dotoção.
Contudo poro controtoção de servente no período de um mês pode ser

feita novo resoluçõo de meso poro suplementar o despeso de controtoçõo
temporório, poro suprir essa necessidade da câmarq devido o Íérios de servidoro
em exercício.

No entonto, poro a controtoçõo de pessool poro o Cômoro de Vereodores
deve-se o verif icor o limite móximo permitido conforme Art. ?9-A da
Constituiçôo Federol poro despeso com pessool, pois houve umo reduçôo de
volores o gue o Poder Legislotivo tem direito, devido o otuol situoção cousodo
pelo pondemío do covid-l9, hovendo ossim, umo reduçõo no volor disponível poro o
gosto com pessool. Devendo, portonto, otentor poro nõo ultropossor o percentuol
de gosto com pessool poro nõo ser penolizodo pelo Lei de Responsobilidode Fiscol.

Atenciosomente,

Jóio-RS, 10 de junho de 2021.
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